
COMIS SÃO INTERGESTORES BIPARIITE

SECRETARIADE ESTADO DA SAUDE DE RORAIMA

SECRETARIAS MLINICIPAIS DE SAUDE

RESOLUçAO

CIB.RR NO 43 /2OL7

OS COORDENADORES DA COMISSÃO INTERGESTORES B]PARTITE, NO USO dE SUAS

atrlbuições legais que lhe são conferidas e em cumprimento aos dispositivos constantes do seu

Regimento Interno, e

Considerando Resolução CIT no 13, de 23 de fevereiro de 20],7, que trata Dispõe sobre

as dlretrizes para o Transporte Sanitário Eletlvo destinado ao deslocamento de usuários para

realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito SUS;

Considerando a Portaria no 788, de 15 março de 2077, que Regulamenta a aplicação

das emendas e propostas voluntárias que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2077,
para incremento do Teto de Media e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base

no disposto no art. 40, § 60, da Lei no 13.408, de 26 de dezembro de 2016, e dá outras

providências;

Considerando Portaria Interm in isterial no 222, de 13 de julho de 2077, que estabelece

praza para cadastro de propostas para investimento até 18 de agosto dezOtTi
Considerando consenso entre Secretaria de Estado da Saúde e Conselho de Secretários

Municipais de Saúde - COSEMS/RR.

RESOLVEMs

Art. 1o * Aprovar o Projeto Técnico para aquisição de Transporte Sanitário Eletivo, por

meio de cadastro no Sistema de Gerênciamento de Objetos e Proposta do Fundo Nacional de

Saúde para o Município de Bonfim;

Art, 20 - Aprovar a proposta de AquisiÇão de 1 (uma) ambulância tipo A, para atender

o município de Bonfim;

Art. 30 - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Diário

oticial do

Boa Vista (RR),9 de agosto de 2017"

PAULO BASTOS LINHARES QUERGINAL DE A. FILHO
Secretário Adjunto de Estado da Saúde de Roraima

Coordenador da CIB Roraima
de Uiramutá

Presidente COSEMS/RR
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